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DECISÃO EMUS N. 02, de 07 de agosto de 2024 

CONSIDERANDO o projeto de extensão universitária “Escola 

de Música” 

CONSIDERANDO o Processo de Seleção Simplificada para 

contratação de estudante de Música – Licenciatura ou 

Bacharelado ou Mestrado ou Doutorado na qualidade de 

Estagiário, na forma da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer uma Comissão de 

Seleção para atender as diretrizes do Edital de Seleção Simplificada 

 

DECIDE: 

Art 1º Nomear os professores abaixo relacionados para 

comporem a Comissão de Seleção do Processo de Seleção Simplificada para contratação 

de estudante de Música: 

 

• Leonardo da Silveira Borne (Presidente) 

• Sérgio Vitor de Souza Ribeiro 

• Eduardo Gonçalves dos Santos  

 

Art. 2o A Comissão será desfeita após a realização dos trabalhos. 

 

Cuiabá, 07 de agosto de 2024. 
 

 

 

Prof. Sérgio Vitor de Souza Ribeiro 
Coordenador do Projeto 
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